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MOÇÃO
 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO em homenagem ao Dia Internacional da Mulher,
celebrado em 8 de março.
 
                   
Ao longo da história, as mulheres demonstraram uma força extraordinária. Em diferentes
épocas e circunstâncias, enfrentaram desafios, superaram dificuldades e permaneceram
firmes em sua missão de cuidar, ensinar, orientar e transformar vidas. Mesmo quando a
história nem sempre registrou seus nomes, sua presença sempre foi decisiva na formação
das famílias e no desenvolvimento das comunidades.
 
A trajetória da humanidade revela que as mulheres sempre foram protagonistas silenciosas
das grandes transformações sociais. Com sabedoria, sensibilidade e perseverança,
sustentaram lares, educaram filhos, transmitiram valores e ajudaram a moldar o caráter de
gerações inteiras. Sua dedicação, muitas vezes marcada por sacrifício e amor incondicional,
tornou-se um dos pilares mais sólidos da vida em sociedade.
 
É no ambiente da família que o papel da mulher se manifesta de maneira ainda mais
profunda. A mulher é frequentemente o coração do lar, aquela que acolhe, aconselha,
orienta e fortalece os vínculos familiares. Como mãe, esposa, filha ou irmã, sua presença
traz equilíbrio, esperança e direção, sendo muitas vezes a fonte de encorajamento nos
momentos difíceis e de alegria nas conquistas.
 
A fé cristã também nos ensina a reconhecer o valor da mulher. A Palavra de Deus apresenta
inúmeras mulheres que foram instrumentos de bênção, exemplos de coragem, sabedoria e
fidelidade. Deus concedeu à mulher dons especiais: a sensibilidade para compreender, a
força para perseverar, a capacidade de amar e a sabedoria para orientar aqueles que
caminham ao seu lado.
 
Na sociedade contemporânea, a mulher tem demonstrado, cada vez mais, sua capacidade
de liderança, competência e dedicação em diversas áreas da vida social, profissional e
comunitária. Seja na educação, na saúde, na administração pública, no empreendedorismo
ou em tantas outras áreas, as mulheres têm contribuído de maneira decisiva para o
progresso da sociedade, sem jamais abandonar os valores que fortalecem a família e a
convivência humana.
 
Por tudo isso, reconhecer o valor da mulher é reconhecer também a presença de amor,
cuidado, sabedoria e fé que sustenta a vida em sociedade. Onde há uma mulher



comprometida com valores e princípios, há esperança para o futuro e inspiração para as
novas gerações.
 
A própria sabedoria bíblica expressa de forma profunda essa verdade ao afirmar:
 
“Levantam-se seus filhos e lhe chamam bem-aventurada; como também seu marido, que a
louva, dizendo: Muitas filhas procederam virtuosamente, mas tu a todas és superior.” 
(Provérbios 31:28–29)
 
Que Deus continue abençoando todas as mulheres, concedendo-lhes sabedoria, força e
alegria para seguirem sendo fonte de inspiração, esperança e transformação para as
gerações presentes e futuras.
 
Diante disso, esta Casa de Leis apresenta esta Moção de Aplausos como forma de
reconhecimento, respeito e gratidão a todas as mulheres que, com fé, dedicação e amor,
continuam transformando lares, fortalecendo famílias e contribuindo para a construção de
uma sociedade mais humana, justa e solidária.
 
 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 4 de março de 2026.
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